
ANO V DIODIB – N.1031/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, TERÇA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 1 de 11

Poder Executivo:

Prefeito:Wlademir de Souza Volk

Vice – Prefeito: Eder de Aguiar Viana

Advogada Geral:Marcela Miyadi Matsuda

Secretário de Gabinete:Paulo Henrique de Oliveira Chislaves

Controlador Geral:

Sec. Munic. de Administração:Moises Pereira dos Santos

Sec. Munic. de Saúde: Silas Alves Pereira

Sec. Munic. de Educação: Eder de Aguiar Viana

Sec. Munic. de Assistência Social: Roseli da Silva Gomes

Sec. Munic. de Obras: Esiel Tagliaferro Xavier

Sec. Munic. de Planejamento e Finanças: Adriano Gomes

Sec. Munic. de Turismo: Edenir Manoel Cafaro

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: José dos Santos Menezes

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas: Rodrigues Alcântara

Sec. Munic. de Desenv. Econômico e Social: Francisco Herculano da Silva

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos

Poder Legislativo:

Vereador Presidente: Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vice-Presidente: Gabriel Alves Miranda

Prevdib:

Diretor Presidente: Alexandre Ribeiro

Diretor Financeiro: Pablo Rodrigues Gazote

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann

PODER EXECUTIVO

Telefones Úteis

Prefeitura: 67 3243-1117

Câmara Municipal: 67 3243-1033

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691

Defesa Civil: 3243-1975, 67 9 9600-8055

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138

Correios: 67 3243-1277

PREVDIB: 67 3243-1007

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742

Polícia Civil: 67 3243-1230

Polícia Militar: 67 3243-1332

Energisa: 0800 722 7272

Sanesul: 67 3243-1109

Diário Oficial de Dois Irmão do Buriti –DIODIB
Estado de Mato Grosso do Sul
Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro
Fone: (67) 3243-1117
diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO…...................................…........pag.2
ATOS DO PREVDIB….................................….............................pag.3
ATOS DO PODER LEGISLATIVO…...................................….....pag.10

https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR912BR912&tbs=lf:1,lf_ui:4&tbm=lcl&sxsrf=AOaemvKe-U2Ag-_8_oVPHs9BOwtbQZ9BjQ:1638366055603&q=energisa+ms+telefone&rflfq=1&num=10&sa=X&ved=2ahUKEwjG54WW3cL0AhVipZUCHUIxCz8QjGp6BAgaEDY&biw=1600&bih=757&dpr=1#


ANO V DIODIB – N.1031/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, TERÇA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 2 de 11

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: V.S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica para realização de serviços especializados na realização de estudos técnicos e laudo agronômico, Laudo Técnico de

Avaliação conforme Nota Técnica nº 01/2015 do CONFAZ-M/MS (Conselho dos Secretários Municipais de Receita, Fazenda e Finanças de Mato Grosso do Sul) e Instrução Normativa RFB 1877,

de 14 de março de 2019, atualizada para NORMATIVA RFB 1939, de 16 de abril de 2020.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 79.800,00 (Setenta e Nove Mil e Oitocentos Reais).

PRAZO: O presente contrato tem duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante.

DESPESA:

1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

02 – Poder Executivo

02 04 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

02 04 01 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

04 – Administração

04 122 – Administração Geral

04 122 0002 – Implementação e Apoio à Manutenção da Gestão Pública

04 122 0002 2025 0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500

Ficha: 109

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: VICTOR SUZINI DE PAULA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 16 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023

DISPENSA LICITAÇÃO N° 003/2023

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: PELEGRINI SOLUÇÕES AMBIENTAIS

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para o licenciamento ambiental da unidade básica de saúde indígena..

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$11.118,78 (Onze Mil, cento e dezoito reais e setenta e oito centavos).

PRAZO: O presente contrato tem duração de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante.

DESPESA:

2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

020502 – Fundo Municipal de Saúde

10 301 0003 2045 0000 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.600.0000000.000

Ficha: 202

ASSINANTES

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: MATHEUS PELEGRINI BATISTA

Dois Irmãos do Buriti – MS,16 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022

PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS

Contratado: EDUARDO E. DA SILVA MDWEBMARKETING – ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, por igual período do Contrato Administrativo n° 010/2022, pelo mesmo valor contratado.

VALOR: O valor do Contrato Administrativo n° 010/2022, passando a ser o valor global de R$ 16.200,00.

PRAZO: O presente termo aditivo tem duração de 12 (doze) meses.

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 010/2022.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: EDUARDO EFRAIN DA SILVA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 08 de Março de 2023.
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ATOS DO PREVDIB

BALANÇOS/ DEMONSTRATIVOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETOS LEGISLATIVOS

Decreto Legislativo nº. 01/2023

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder revisão salarial dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, que compõem os anexos II da Tabela
01, Anexo II da Tabela 02 e Anexo II da Tabela 03 do Decreto Legislativo nº 01/2022, e da outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e Regimento Interno, faz
saber que o Plenário aprovou e ele sanciona e promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º- Fica autorizado a concessão de revisão salarial inflacionária no percentual de 5,77% (cinco virgula setenta e sete por cento), nos vencimentos base dos Servidores da Câmara Municipal
de Dois Irmãos do Buriti/MS, que compõem o quadro efetivo administrativo, aplicável sobre os valores constantes do anexo II da Tabela 01 de remuneração, do Decreto Legislativo nº 01/2022,
que passam a vigorar nos valores atuais que compõem o referido Anexo, do presente decreto.
Art. 2º- Fica autorizado a concessão de revisão salarial inflacionária no percentual de 5,77% (cinco virgula setenta e sete por cento) nos vencimentos base dos Servidores da Câmara Municipal
de Dois Irmãos do Buriti/MS, que compõem o quadro de cargos de provimento em comissão, aplicável sobre os valores constantes do anexo II da Tabela 02 de remuneração, e Anexo II da
Tabela 03 de remuneração do Decreto Legislativo nº 01/2022, que passam a vigorar nos valores atuais que compõem o referido Anexo, do presente decreto.
Art. 3°- O percentual de reposição das perdas inflacionárias constantes do artigo 1º e 2º deste Decreto, refere-se ao período do mês de janeiro de 2022 a janeiro de 2023, todos tendo como
base o acumulado parcial Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, cujo percentual de 5,77 % - IPCA (cinco, virgula setenta e sete por cento).
Art. 4º- Fica estabelecido o mês de janeiro de cada ano, como data base para revisão e correção inflacionária dos vencimentos base dos servidores efetivos e ocupantes de cargo de provimento
em comissão, que compõem o quadro funcional da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 01 de fevereiro de 2023.
Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 21 de março de 2023.
Carlos Alberto Serafim dos Santos
Ver. Presidente Câmara Municipal

(Decreto Legislativo nº 01/2023)

ANEXO II
TABELA DE REMUNERAÇÃO
TABELA 01 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NIVEL VALOR VENCIMENTO BASE R$

I 1.302,00

II 1.356,97

III 1.507,75

Dois Irmãos do Buriti/MS; 21 de março de 2023.
Carlos Alberto Serafim dos Santos
Ver. Presidente Câmara Municipal

(Decreto Legislativo nº 01/2023)
ANEXO II
TABELA DE REMUNERAÇÃO
TABELA 02 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DAS – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

SÍMBOLO VALOR VENCIMENTO R$

DAS - 1 4.523,25

DAS - 2 3.769,37

DAS - 3 2.261,62

DAS - 4 1.507,75

Dois Irmãos do Buriti/MS; 21 de março de 2023. _
Carlos Alberto Serafim dos Santos
Ver. Presidente Câmara Municipal

(Decreto Legislativo nº 01/2023)
ANEXO II
TABELA DE REMUNERAÇÃO
TABELA 03 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DAI – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO

SÍMBOLO VALOR VENCIMENTO R$
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DAI - 1 3.769,37

DAI - 2 2.110,85

DAI - 3 1.809,30

DAI - 4 1.658,52

DAI - 5 1.507,75

Dois Irmãos do Buriti/MS; 21 de março de 2023.
Carlos Alberto Serafim dos Santos
Ver. Presidente Câmara Municipal
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